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PREFEITURA DO RIO DE JANEIRO DEIXOU DE APLICAR R$ 640 
MILHÕES DEVIDOS EM EDUCAÇÃO EM 2005 
Estudo baseado em dados contidos no relatório e parecer prévio do TCM (Tribunal de Contas do Município) à prestação de 
contas da Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro – Exercício de 2005 
 
Nicholas Davies, prof. da Faculdade de Educação da Universidade Federal Fluminense, Niterói, RJ 
 
1- Receita vinculada à educação 

Discriminação das receitas vinculadas à MDE (25% 
dos impostos + receitas adicionais vinculadas à 
educação) 

Cálculo correto Cálculo da prefeitura (p. 
113 do relatório do TCM) 

1- Impostos municipais: IPTU + ISS + ITBI + multas 
e juros de mora de impostos atrasados + dívida ativa 
de impostos + multas e juros de mora da dívida ativa. 
O imposto de renda dos servidores municipais foi 
equivocadamente contabilizado pela prefeitura e pelo 
TCM como transferências federais, quando deveria 
ter sido contabilizado como imposto municipal. 

2.982.633.725. (p. 114 do relatório 
do TCM). + 

2.935.636.141. Segundo o 
TCM, a prefeitura não 
teria contabilizado 
46.997.584 de multas e 
juros de mora sobre 
impostos. (p. 114 do 
relatório do TCM) e, por 
isso, o montante correto 
seria de 2.982.633.725 + 

2- Transferências de impostos federais: (A) 85% do 
FPM*  + (B) Imposto de renda dos servidores 
municipais (C) 85% do ICMS Lei 87/96* (seguro-
receita do ICMS exportação) + (D) IPTR  + (E) 
imposto sobre operações com ouro 

326.296.636 + 326.296.636 + 

3- Transferências de impostos estaduais: (A) 85% do 
ICMS* + (B) 85% do IPI-exportação* + (C) IPVA 

 1.306.730.631 +  1.306.730.631 + 

4- Multas e juros de mora de impostos atrasados + 
dívida ativa de impostos e multas e juros de mora 
sobre a dívida ativa de impostos 

incluída no item 1, acima apenas parcialmente 
incluída no item 1, acima. 

5- Rendimentos de aplicação financeira dos 
impostos**:  

Não incluídos por não terem sua 
origem especificada na prestação de 
contas 

Não inclui na base de 
cálculo 

6- Contribuição  para Fundef (15% do FPM, ICMS, 
IPI-exportação e ICMS-exportação) 

197.607.538 + 197.607.538 + 

7- Ganho com Fundef  e rendimento financeiro com 
receita do Fundef (ver item 11) 

Não incluído porque o correto é 
computá-lo como acréscimo integral 
ao resultado do item 8 (ver item 11) 

483.667.666 (denominado 
de transferência adicional 
do Fundef no relatório do 
TCM) +11.706.790 

8- Base de cálculo (1+ 2 + 3 + 4 + 5 + 6 + 7)  = 4.813.268.530 5.261.645.403 
9- Percentual de impostos vinculado à MDE -  25% 
do item 8 (com base na Liminar de representação de 
inconstitucionalidade No. 61/98, de 19/07/99) = 

  1.203.317.132. Se tomássemos 
como referência os 35% previstos na 
Lei Orgânica o montante seria de 
1.684.643.985 

1.315.411.351 (segundo a 
prefeitura). 1.327.160.747 
(segundo o TCM) 

10- Outras receitas vinculadas integralmente à 
educação, contabilizáveis como acréscimo ao 
percentual mínimo (dados encontrados na p. 49 do 
relatório do TCM):  
(a) salário-educação – 122.661.786 ; 
(b) merenda escolar – 28.208.896; 
(c) dinheiro direto na escola – 4.467.819;  
(d) receita própria de autarquias, fundações e 
empresas – 31.525.576; 
(e) convênios – 830.830.  
Os dados de (b), (c), (d) e (e) são de despesas 
financiadas e suas fontes. A nossa suposição é que as 

 187.694.907 + Não inclui como 
acréscimo ao % mínimo, 
nem desconta os supostos 
gastos empenhados em 
MDE possivelmente 
pagos com tais receitas 
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receitas correspondam a tais despesas.  
11- Ganho com Fundef, chamado de transferência 
adicional do Fundef no balanço + rendimentos de 
aplicação financeira do Fundef, . O ganho 
(483.667.666) é calculado pela diferença entre a 
contribuição (197.607.538) e as transferências 
correntes (681.275.204 ) 

483.667.666 + 11.706.790  = 
495.374.456 
 

Nem a prefeitura nem o 
TCM contabilizaram esta 
receita com o Fundef 
como acréscimo ao % 
mínimo.  

12- Total de recursos devidos em educação (9 + 10 + 
11) = 

1.886.386.495 (25% como 
referência) ou 2.367.713.348 (35% 
como referência) 

1.315.411.351 (segundo a 
prefeitura). 1.327.160.747 
(segundo o TCM) 

* Os 15% do FPM, ICMS Lei 87/96, ICMS e IPI-exportação são retidos como contribuição da prefeitura para o Fundef, 

indicados no item 6. 

 

** Segundo o relatório do TCM (p. 21), as receitas de valores mobiliários totalizaram cerca de R$ 442 milhões. Como uma 

parte significativa de tais receitas originam-se da aplicação de impostos vinculados à educação, deveriam também ser 

contabilizadas no total devido em educação. Não fizemos tal inclusão porque não temos como calcular exatamente a 

proporção de tais receitas. Parece razoável, no entanto, estimar que dezenas de milhões de reais (talvez mais de uma 

centena) seriam acrescentadas ao montante devido se tal inclusão fosse feita. 

Uma receita nova da prefeitura a partir de 2004 foi a do salário-educação (R$ 122 milhões em 2005), conseqüência 

da lei federal 10.832, de dezembro de 2003, que determinou a distribuição da quota estadual do salário-educação entre o 

governo estadual e os municipais de acordo com o número de matrículas no ensino fundamental. A exemplo do que tem 

feito com outras receitas integrais vinculadas à MDE (ganhos e rendimentos financeiros com o Fundef, convênios), a 

prefeitura, assim como o TCM, esquece de contabilizá-las como acréscimos ao mínimo. Outro equívoco da CGM 

(Controladoria Geral do Município), corrigido pelo TCM, que havia aceito este equívoco em 2004, foi não incluir na base 

de cálculo os R$ 46,997 milhões de multas e juros de mora dos impostos municipais com vencimento em 2005. Vale 

ressaltar que não são multas e juros de mora de impostos de exercícios anteriores a 2005, classificados na rubrica da dívida 

ativa tributária.   

 

2- Despesas em MDE: R$ 1.775.519.463 (p. 113). No entanto, a p. 43 informa que a despesa empenhada na função 

educação foi de R$ 1.501.838.659, da qual 1.454.502.845 foi liquidada e 47.335.814 foram restos a pagar não processados.    

O TCM reduziu tais despesas para R$ 1.341.837.868, uma vez que excluiu os gastos com inativos (R$ 425.336.769), 

parcela de R$ 8.014.203 da despesa da FUNLAR (Fundação Municipal Lar Escola São Francisco de Paula) e de R$ 330.622 

na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer. O TCM excluiu esta parcela da despesa Funlar por não considerá-la 

classificável de MDE, porém não explica como chegou a este cálculo. Na verdade, deveria ter excluído os R$ 17.047.252 

supostamente gastos pela Funlar porque ela não faz parte do sistema municipal de ensino, ao qual o percentual se vincula, 

mas sim da Rede Única de Assistência Social, criada pela Resolução 399/2003, segundo informação do relatório do TCM. 

Dos R$ 22.747.320 gastos pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer (SMEL) o TCM excluiu R$ 330.622 porque o 

programa a que se refere especifica que os recursos se destinavam a atividades não relacionadas ao ensino fundamental e 

infantil. Porém, o TCM não verificou as demais despesas da SMEL porque a CGM não identificou a sua destinação, 

propondo apenas a “realização de inspeção para o que o TCMRJ possa avaliar a sua (das despesas  não especificadas) 

compatibilidade com a legislação pertinente”. (p. 119). Ora, isso nem seria necessário porque, segundo a LDB, as despesas 
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realizadas por órgãos que não fazem parte do sistema de ensino não podem ser consideradas para fins do cálculo do valor 

devido em MDE.     

 

Com base nas informações sumárias e dados pouco desagregados e, portanto, passíveis de análise mais precisa, listo a seguir 

algumas despesas não classificáveis de MDE e que, portanto, não poderiam ser pagas com os 25% dos impostos e o ganho 

com o Fundef: 

 

(a) alimentação e nutrição: R$ 64.915.425 (p. 49 do relatório do TCM). A p. 48, no entanto, apresenta dado divergente: R$ 

65.308.516 em alimentação e nutrição. Razão da exclusão: a merenda não pode ser financiada com o percentual de impostos 

vinculados à MDE nem com o Fundef. 

(b) inativos: R$ 425.336.769, a cargo do Funprevi (p. 113 do relatório). A p. 47 contradiz este dado, mencionando o gasto 

de R$ 631.108.314 com servidores inativos da rede de ensino. Razão da exclusão: os inativos não contribuem mais para 

manter e desenvolver o ensino. 

(c) desporto comunitário (identificado na p. 49 como manutenção de unidades esportivas de incentivo a novos talentos): R$ 

22.747.321 (p. 48). A despesa, além de aparentemente não relacionada à educação, está a cargo de uma secretaria que não 

faz parte do sistema municipal de ensino. 

(d) Funlar: R$ 17.047.252. A despesa, em assistência social, não pode ser considerada de MDE e é realizada por órgão que 

não faz parte do sistema municipal de ensino.  

 

Total: (a) + (b) + (c) + (d)  = R$  530.046.767 

 

Se subtrairmos o total das despesas com merenda, inativos, desporto comunitário, Funlar (R$ 530.046.767), as despesas 

empenhadas (supomos que sejam empenhadas, embora o relatório do TCM não esclareça se são empenhadas, liquidadas ou 

pagas) caem para R$ 1.245.472.696, R$ 640.913.799 a menos do devido (R$ 1.886.386.495), se tomarmos como referência 

os 25% dos impostos mais as receitas integrais vinculadas à MDE (ganho com o Fundef + salário-educação e demais 

receitas adicionais). Obviamente, se a merenda não foi contabilizada como MDE (o que não foi esclarecido no relatório do 

TCM), este valor seria diminuído. 

 

3- Total devido não empenhado em educação em 2005: R$ 640.913.799. 

 


